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Resumo: Além de constatar a ineficácia social das declarações de direitos humanos - 

baseadas em sua caracterização abstrata - como meio de proteção da dignidade humana, 

o objetivo do trabalho é refletir sobre os principais marcos declaratórios desses direitos. 

Dessa forma, analisaremos quais são os sujeitos dos direitos humanos e aqueles que têm 

o "direito de ter direitos" (ARENDT, 1988). A progressão contínua do pensamento 

ocidental nos auxilia na construção de um fundamento teórico inicial para os direitos 

humanos, e nos dá a chance de explorar novas perspectivas políticas para a efetivação e 

proteção desses direitos. 
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INTRODUÇÃO 

A narrativa do pensamento filosófico dominante global é apresentada para 

explicar como as turbulências sociais do século XVIII, influenciadas pelos anseios 

iluministas, influenciaram as declarações de direitos americanas (1776) e francesas 

(1789), que foram os principais marcos de declaração dos direitos humanos. Ao longo 

dos séculos, a humanidade passou por transformações significativas em sua estrutura 

social, especialmente no século XX. Em 1948, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos foi elaborada pela ONU, que é mundialmente reconhecida como um dos 

principais marcos históricos para a afirmação dos direitos humanos, após uma série de 

violências ocorridas nas duas grandes guerras mundiais e as perplexidades causadas pelo 

holocausto. Com isso, foram intensificados os esforços humanos para fomentar a 

harmonia entre as nações. No entanto, 71 anos depois desta declaração de direitos, a 

maioria da humanidade não tem esses direitos garantidos.  



Com isso em mente, o objetivo deste trabalho é evidenciar a constante disputa 

política para garantir e reconhecer esses direitos fundamentais a todos, e não apenas a 

uma minoria, como foi historicamente estabelecido. Assim, parte-se da análise das 

perspectivas teóricas dominantes que fundamentam esses direitos e se analisa a 

viabilidade de desconstruir tais conceitos a partir das contribuições dos estudos 

decoloniais sobre o assunto. 

MATERIAIS E MÉTODOS  

O resumo expandido é estruturado através de uma "revisão de literatura". Assim, 

trata-se de um artigo que apresenta os fundamentos teóricos da fundamentação padrão 

dos direitos humanos e as críticas que os indivíduos do sul global podem fazer a respeito 

dessa teoria hegemônica de direitos. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Além de constatar a fragilidade dos propósitos das declarações universais - 

fundamentadas em sua caracterização abstrata - como meio de proteção da dignidade, o 

objetivo deste artigo é desconstruir a concepção eurocêntrica e burguesa de direitos 

humanos estabelecida pelos marcos normativos, a fim de criar uma abordagem que seja 

contra a supremacia desses direitos. 

CONCLUSÕES 

Este texto enfatiza a importância de uma mudança epistemológica nos 

fundamentos dos direitos humanos por meio da análise da teoria crítica decolonial. Isso 

pode incentivar novas práticas para que esses direitos sejam mais eficientes. Os dados 

apresentados pela comunidade indicam que a crença de continuidade das forças coloniais 

é predominante. As teorias eurocêntricas promovem a criação de um modelo ideal de 

"homem", que não se importa com as necessidades reais de grupos historicamente 

excluídos e marginalizados na sociedade, o que resulta em direitos humanos tão 

ineficazes. 
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